
 

 

 

LEI COMPLEMENTAR N.º 012, DE 12/02/2026.  

 

 

ACRESCENTA DISPOSITIVO NA LEI N.º 

2.521/2002. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Altera o título da Seção IV, Capítulo II, Título VIII, da Lei n.º 2.521, 

de 19 de dezembro de 2002, que passa a vigorar com a seguinte nomenclatura: 

 

“Seção IV  

Da Restituição e Compensação” 

 

Art. 2º Fica incluído os artigos 322-A e 322-B a Lei Municipal n.º 2.521, de 

19 de dezembro de 2002, com a seguinte redação: 

 

“Art. 322-A A Secretaria Municipal da Fazenda, antes de proceder à 

restituição de indébito, verificando a existência de crédito de natureza 

tributária da Fazenda Municipal contra o sujeito passivo, inscritos ou não 

em Dívida Ativa, poderá promover a quitação com o valor a ser restituído, 

mediante compensação em procedimento administrativo. 

 

§ 1º O reconhecimento do direito à compensação dar-se- á a pedido do 

sujeito passivo ou de ofício e abrangerá tão somente créditos líquidos e 

certos, sobre os quais não incidam discussões administrativas ou judiciais 

pendentes de trânsito em julgado na forma do art. 170-A do Código 

Tributário Nacional. 

 

§ 2º A compensação será efetuada através de processo administrativo e se 

restringirá a compensação de créditos do sujeito passivo perante a Fazenda 

Pública Municipal, decorrentes de restituição ou ressarcimento, com seus 

débitos tributários relativos a quaisquer tributos, ainda que não sejam da 

mesma espécie, devendo ser observado a ordem de imputação de pagamento 

prevista no art. 163 do CTN. 

 

§ 3º O crédito em favor do sujeito passivo que remanescer do procedimento 

de compensação ser-lhe-á restituído, ou, por sua opção, poderá ser utilizado 

para compensação no recolhimento do mesmo tributo, relativamente a 

períodos subsequentes. 

 



 

 

 

§ 4º A compensação de ofício será precedida de solicitação ao sujeito 

passivo, para que se manifeste sobre o procedimento no prazo de 10 (dez) 

dias, sendo o seu silêncio considerado como aquiescência. 

 

§ 5º No caso de discordância do sujeito passivo da compensação de ofício 

para créditos com exigibilidade suspensa, a Secretaria da Fazenda reterá o 

valor da restituição até que o débito seja liquidado. 

 

§ 6º A compensação não se aplica aos tributos incluídos no âmbito do 

Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Simples 

Nacional, que obedecerão às regras estabelecidas pela Lei Complementar n.º 

123/06 e legislação aplicável, ressalvadas aqueles débitos já encaminhados 

pela administração do Simples Nacional para inscrição em Dívida Ativa 

pelo Município, observando-se o § 7º deste artigo. 

 

§ 7º Os créditos tributários inscritos em Dívida Ativa do Município, quando 

ajuizados, somente poderão ser compensados depois de ouvida a 

Procuradoria Geral do Município, a quem indicará as providências legais 

necessárias referentes ao prosseguimento da compensação em âmbito 

administrativo e seus reflexos em âmbito judicial. 

 

§ 8º A compensação de que trata este artigo: 

I. extingue o crédito tributário, parcial ou integralmente, até o limite 

efetivamente compensado; 

II. alcança o valor devido pelo sujeito passivo relativo ao crédito tributário; 

e 

III. importa na confissão irretratável da dívida e da responsabilidade 

tributária. 

 

Art. 322-B Fica o contribuinte, sujeito ativo direto, do Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN - variável, autorizado a proceder a 

compensação dos valores declarados e recolhidos a maior aos cofres 

municipais, em meses imediatamente subsequentes ao da ocorrência, 

conforme disposto em regulamento, desde que a Nota Fiscal de Serviços 

Eletrônica tenha sido emitida através do Sistema Tributário do Município e 

não tenha débito com a Fazenda Pública Municipal. 

 

Parágrafo único. Nos demais casos a compensação obedecerá ao previsto no 

§ 2º do art. 322-A.” 

 

 

 

 

 



 

 

Art. 3º Esta Lei será regulamentada, no que for necessário, após a entrada 

em vigor. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 12 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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